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Waldemar llariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 
Rubens Araujo D ias , Secretário da A g r i c u l t u r a 
José M e i c h t s Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos Transportes 
Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 
Antonio E rasmo Dias , Secretário d a Segurança Pública 
Mário R o m e u De Lucca, Secretário da Pramoção Soc ia l 
Ciro Albuquerque, Secretário do T raba lho «• Administração 
Getúlio l in . a Júnior, Secretário da Saúde 
Sergio Baptista ZaccarelU, Secretário de Economia e P l a n e j a 

mento 
Hugo La corte Vitale, Secretar io do Inter ior 
Henri Couri Aidar, Respondendo pelo E x p e i i e n t e da Secretar ia 

de Cu l tu ra , Esportes e T u r i s m o 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Cas a Civil 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 
Maria Angélica Galiazxi, D i r e t o ra de Divisão de Atos dó G o -

vernado i 

D E C R E T O N.° 5.351, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

A p l i c a disposições da L e i Complementar n.o 113, de 13 de novembro de 1974, ao 
pessoal das autarquias e da Univers idade Es tadua l de Camp inas , regido pe la 

legislação t raba lh i s ta 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso das suas atribuições e à v ista do disposto no art igo 11 da L e i Comp lementa r 
n o 113, de 13 de novembro de 1974, 

Decre ta : 

Ar t i go 1.° — Os salários das funções que devam ser exercidas sob o 
reg ime d a legislação t raba lh i s ta nas autarquias e n a Univers idade E s t a d u a l de 
Campinas , p iev istas nos decretos de aplicação do Decre to-Le i Complementar n.o 
11, rfe 2 de março de 1970, ou nos decretos de fixação do quadre de pessoal, f i c a m 
majorados em 30% ( t r i n t a por cento) calculados com base nos salários estabele
cidos para essas funções nos decretos referidos neste art igo com seus valores 
reajustado? n a conformidade de decretos posteriores. 

Parágrafo único — No quantum do salário obtido em decorrência d a 
aplicação dt-ste artigo, serão desprezadas as frações iguais ou infer iores a C r $ 
0,50 (c inquenta centavos), arredondando-se para C r$ 1,00 (um cruseiro) as f r a 
ções aupencres. 

A r t i g c 2.° — Os salários de funções com denominação idêntica à de 
cargos constantes dos Anexos do Decreto- le i Complementar n.o 11, de 2 de m a r 
ço de 1970 e não previstas nos decretos mencionados no art igo anter ior , f i c am 
majorados cm importância igua l à diferença entre os valores f ixados nos A n e 
xos I e I I da L e i Complementar n.o 88. de 25 de ab r i l de 1974 e da L e i Comp i e -
meu.ar n.o 113. de 13 de novembro de 1974, pa ra o g rau A d a referência do 
cargo correspondente, acrescido, cada u m destes valores, quando for o caso, da 
importância, equivalente à gratificação do regime especial de t raba lho respectivo. 

Ar t igo 3.° — Eventuais concessões de reajustes, abono s ou quaisquer 
vantagens sa lar ia is decorrentes de normas a que estão subordinados os serv ido
res, óerão compensados c om a majoração a que se referem os artigos anter iores. 

A r t i gc 4.° — Nos reajustamentos concedidos pelo presente decreto 
não se aplie» o disposto n a parte f i na l do art igo 4.o. do Decreto n.o 1156, de 22 
de fevereiro de 1673, al terado pelo Decreto n.o 1.463. de 18 de a b r i l de 1973, bem 
como dispoução semelhante constante de decretos que ap l i ca ram aos servidores 
das autarquias a L e i Complementar n.o 75, de 14 de dezembro de 1972. 

4rt igo 5.° — As disposições deste decreto não se ap l i cam ao pessoal 
da Cíiixa Benef icente da Força Pública do Estado de São Pau lo , do Cent ro E s 
tadua l de Educação Tecnológica " P a u l a Souza ' ' do Inst i tuto de Energ i a Atômi
ca , d a I m o r e n s a O f i c i a l do Estado e ao pessoa:, d a Superintendência de S a n e a 
mento Amb i en ta l abrangido pelo Decreto de 7 de junho de 1972. 

ATtigo 6.° — As despesas decorrentes d a execução deste decreto se
rão atendidas n a f o rma prev ista no § 2,o, do art igo 11, da L e ' Complementar n.o 
113. de 13 õe novembro de 1974, observadas as disposições contidas nas no rmas 
referentes a execução orçamentária p a r a o exercício de 1975. 

Ar t i gc 7.° — Este decreto entrará em vigor a l .c de jane iro de 1975. 
Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 
Car los Anton io Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador 

da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i ra Júnior, Secretário da Justiça 
Rubens Arau jo D ias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos Transportes 
Pau l o Gomes Romeo, Secretário da Educação 
An ton i o Erasmo Dias . Secretário d a Segurança Pública 
Mário Romeu De Lucca , Secretário da Promoção Soc ia l 
C i r o Albuquerque, Secretário do T raba lhe e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Secretário da Saúde 
Sergio Bap t i s t a Zaccare lU, Secretário de Economia e P l a n e 

jamento 
Hugo Lacorte V i t a l e , Secretário, do Inter ior 
H e n r i Cour i A ida r , Respondendo pek> Expediente da Secre

t a r i a de Cu l tu ra , Esportes e Tur i smo 
H e n r i Cour i A idar , Secretário de Estado, Chefe da Cas a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974. 
M a r i a Angélica Ga l iazx i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do Gc— 

- vernador 

D E C R E T O N . 5.352, D E 20 D E D E Z E M B R O D E 1974 

Dispõe sobre enquadramento dos cargos de direção abrangido* pela Le! 
Complementar n. 102, de 12 de agosto de 1974 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Os cargos de direção abrangidos pe lo art igo 1.° da L e i 
Comp lementa r n . 102, de 12 de agosto de 1974, n a conformidade do art igo 2.° da 
mesma le i , f i cam com sua denominação e referência alteradas de acordo com o 
Anexo I, que faz parte integrante deste decreto, observada a exigência de h a b i l i t a 
ção prof iss ional nele i nd i cada . 

A r t i g o 2.° — Os cargos constantes do Anexo II, deste decreto, para 
cujo prov imento será ex ig ida a habilitação prof issional nele ind icada, f i cam i n 
cluídos, a pa r t i r de 13 de agosto de 1974, no Anexo 2, do Decreto n . 3935. de 
3 de ju lho de 1974, f ixados os valores do Nível na conformidade do Anexo I I I , 
que faz parte integrante deste decreto . 

A r t i g o 3.° — As funções exercidas pelos servidores nos termos do 
artigo 28 da L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, que correspondam a unidades 
mencionadas n o Anexo I I , f i ca atribuído o valor do Nível I, constante do Anexo 
I I I deste decreto f ixado p a r a a classe respect iva, não se lhes ap l i cando o disposto 
no parágrafo único do art igo 12 d a L e i Complementar n . 75, de 14 de dezem
bro de 1972. 

A r t i g o 4.° Os cargos constantes dos Anexos I e I I , f i c am d e s t o a 
dos ãs unidades nas quais se encont ram, e a alteração de s u a classificação ou 
lotação só iserá pe rm i t i da p a r a unidades do mesmo porte e área observada a h a 
bilitação prof iss ional respect iva . 

A r t i go 5.° — P i c a vedada a designação de substitutos de t i tulares da 
cargos de direção aos quais não correspondam órgãos diret ivos . 

A r t i g o 6.° — Os cargos abaixo relacionados, n a vacância, f i cam com 
sua denominação e referência alteradas n a seguinte conformidade : 

I — Secre tar ia de Economia e P lane jamento 1 (um) cargo de D i r e 
tor (Departamento Nível I ) , re f . «CD-11», c lassi f icado no Serviço Es tadua l de 
Assistência aos Inventores, passa a denominar-se D i re to r Técnico (Serviço Nível 
H ) re f . «CD-10». 

I I — Secre tar ia do T r a b a l h o e Administração: 
„ i i « J A > L ( u m ) d e D i r e to r (Departamento Nível I) ref «CD-11» 
classi f icado n a Divisão de Mão de O b r a da Coordenador ia do T raba lho ' e A t i v i o a -
re f . SuT e n t a r e S ' P 8 S S a a d e n r a n l D a r - s e D i re to r Técnico (Divisão Nível U ) , 

- i * b ) c a r g 0 d e D i r e t o r (Departamento Nível I ) , ref . «CD-11» 
c lassi f icado n a Divisão de Assistência aos Sindicatos e ao T raba lhado r da Coox-
denador ia de T raba lho e At iv idades Complementares , passa a denominar -se D i 
retor Técnico (Divisão Nível H ) , re f . «CD-11». * * u C u , m a x « ; ui 

I I I — Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o : 
« i « A L ( u m ) ^ a r g ? d e . D i r e t o r (Departamento Nível I ) , r e f . «CD-11», cla<a-
?D iv ! s á o ^ v e l ^ D ^ r e f 6 t c ^ í o d ° 1 8 * a d e n o n u n a r - s e D i r e to r Técnico 

. . . . J
§ }•" — Pa^a os t i tu lares dos cargos mencionados neste artigo, f i ca 

í f , ^ e g 0 , 0 v a l o r d o N í v e l * ' constante do Decreto 3935, de 3 de j u l h o 
de 1974 com base n a classe correspondente à denominação resul tante do e n q u a 
dramento efetuado por este mesmo art igo . 
. . . § 2.° — P a r a o prov imento dos cargos abaixo mencionados será exigido 

d ip l oma ou habilitação prof iss ional correspondente, nos termos do disposto n o 
art igo 4.° e parágrafos d a L e i Complementar n.° 102, de 12 de agosto de 1974. 
na seguinte conformidade: 

1 — P a r a o menc ionado no inc iso I, habilitação pro f iss ional de E n 
genheiro, Economis ta ou Advogado. 

2 — P a r a o mencionado n a ahnea " a " , do inc iso I I , habilitação p r o 
f iss ional de Técnico de Administração ou Economis ta e pa ra o mencionado n a 
alínea " b " , do mesmo inciso, habilitação prof iss ional de Técnico de A d m i n i s t r a 
ção ou Advogado 

. 3 — P a r a o mencionado no inc iso H l , habilitação prof iss ional de 
Historiógrafo ou Museólogo ou d ip l oma de curso superior ou de pós-graduação 
cujo currículo i n c l u a de f o rma in tensa e extensa o ensino de H i s t o r i a do B r a 
s i l e H is to r i og ra f i a . 

Ar t i go 7.° — Os cargos relacionados, na vacância, ficam com s u a 
denominação e referência alteradas n a seguinte con formidade : 

I — Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o : 
I (um) cargo de D i r e t o r (Divisão N i ve l I) — ref . " C D - 8 " , dest inado 

pelo Decreto n.° 4.490, de 13 de setembro de 1974, ao Serviço Gráfico, passa a 
denominar-se , D i r e t o r (Serviço N i v e l H l ) , re f . " C D - 8 " . 

I I — Casa C i v i l : 
1 (um) cargo de D i re to r (Divisão N i v e l II ) — re f . " C D - 9 " , c l a s s i 

f icado no Serviço de Administração d a Assessoria Técnico Leg is lat iva , passa a 
denominar-se D i r e t o r — (Serviço N i ve l I H ) , re f . " C D - 8 " . 

I H — Secre tar ia do T raba lho e Administração: 
1 (um) cargo de D i re to r (Divisão N i v e l I I ) , " C D - 9 " , c lassi f icado n o 

Serviço de Administração do Depar tamento de Administração de Pessoal do E s 
tado, passa a denominar-se D i r e t o r (Serviço N ive l I I I ) , re f . " C D - 8 " . 

§ 1.° — Aos t i tu lares dos cargos mencionados neste art igo f ica a t r i -
buido desde logo o valor no N i v e l I do Anexo I I I deste decreto f ixado para o 
cargo de D i r e t o r (Serviço N i v e l I H ) , correspondente à unidade de igua l d e n o m i 
nação constante do Anexo I I . 

§ 2.° — Ocorrendo a vacância, os cargos referidos neste art igo f i c am 
incluídos no Anexo 2 do Decreto n.° 3935, de 3 de ju lho de 1974, com a denomi 
nação de D i re to r (Serviço N i v e l I I I ) , resultante do enquadramento efetuado por 
este mesmo art igo . 

f 3.* — P a r a o prov imento dos cargos referidos neste art igo será e x i 
g ido d i p l oma ou habilitação prof iss ional correspondente na conformidade do 
A n e x o I I deste decreto. 

A r t i go 8.o — P a r a os f ins do artigo 7.° d a L e i Complementar n.° 102, 
de 12 de agosto de 1974, serão observadas as disposições deste decreto. 

Ar t i go 9.° — Os títulos dos servidores abrangidos por este decreto 
serão apostilados pe la autor idade competente . 

A r t i g o 10 — A s despesas decorrentes das aplicações deste decreto se
rão atendidas mediante 0 disposto no art igo 8.° e seu parágrafo único d a L e i 
Complementar n . J 102, dé 12-8-1974. 

Ar t igo 11 — Este decreto entrará em vigor na d a t a de sua p u b l i -
oação, retroagindo seus efeitos a 13 de agosto de 1974. 

Palácio dos Bande i rantes , 20 de dezembro de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Car los An t on i o Rocca , Secretário da Faz enda e Coordenador 
d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
W a l d e m a r Marte de O l i v e i ra Júnior, Secretario d a Justiça 
Rubens Arau jo D ias , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Pub l i cas 
P a u l o S a l i m M a l u f , Secretário dos Transportes 
P a u l o Gomes Romeo, Secretar ie d a Educação 
An ton i o Erasmo Dias , Secretário dá Segurança Pública 
Mário R o m e u de L u c c a , Secretário da Promoção Soc ia l 
C i r o A lbuquerque, 'Secretário do T raba lho e Administração 
Getúlio L i m a Júnior, Secretário d a Saúde 
Sergio B a p t i s t a Zaccare lU. Secretário de Economia e P l a 
ne jamento 
Hugo Lacor te V i ta l e , Secretário do Inter ior 
H e n r i C o u r i A idar , Respondendo pelo Expediente da Secre
t a r i a de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o 
H e n r i C o u r i A ida r , Secretário de Estado — Chefe d a C a s a 
C i v i l 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 20 de dezembro de 1974 

M a r i a Ange l i ca Ga l iazx i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do 
Governador 

A N E X O I 

S E C R E T A R I A - U N I D A D E 

S ITUAÇÃO A T U A L S ITUAÇÃO N O V A 

HABIL ITAÇÃO P R O F I S S I O N A L 

i 

S E C R E T A R I A - U N I D A D E 
1 Parte 

Denominação do cargo , e 
j Tabe la 
1 

Ref . 

' 1 | Par t e 
Denominação do cargo | e | Ref . 

N i v e l j Tabe l a I 
1 1 

HABIL ITAÇÃO P R O F I S S I O N A L 

i 

S E C R E T A R I A D A JUSTIÇA 
C a s a de Detenção 

Ins t i tu to P ena l Agrícola " P r o l Noé de Aze
vedo B a u r u 

Ins t i tuto P e n a l Agrícola " D r . Javer t de A n 
d r a d e " — São José do R i o Preto 

Ins t i tuto de Reeducação Tremembé 

Penitenciária Regiot ia i — Presidente W e n 
ceslau 

1 
Dire tor (Depto. N . II) 1 P P - I 

I 
i 

D i re tor ( M v . N . H ) i P P - I I 
i 
1 

Dire to r (Div. N . II) | P P - I I 
1 

Dire tor (D iv . N . II) J P P - H 
1 
1 

Dire tor (D i v . N . II) j P P - I I 
1 
i 

C D - 1 2 

C D - 9 

C D - 9 

C D - 9 

C D - 9 

D i re to r Técnico 
(Div. N . n i ) 

Dire tor Técnico 
(Div. N . n ) 

Dire to r Técnico 
(Div. N . 11) 
Di re tor Técnico 
(Div. N . II ) 

D i re tor Técnico 
(DiV. N . I I ) 

1 P P - I 

P P - I 

P P - I 

i P P - I 

i P P - I 
1 

CD -12 

CD-11 

OD-11 

CD-11 

CD-11 

Advogado ou habilitação prof iss ional de n í 
vel superior e comprovada especialização 
n a área d a ciência penitenciária 


